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Conclusões do Conselho do Governo 
 
 
Data: 09 de outubro de 2025 

 
 

 
 
- Autorizar a celebração de catorze contratos-programa 

com catorze grupos informais de jovens e associações 
juvenis, tendo em vista a comparticipação financeira da 
Direção Regional de Juventude na implementação de 
projetos, no âmbito do Programa de Inovação e 
Transformação Social (PRINT), nos anos de 2025 e 2026, 
atribuindo para o efeito uma comparticipação financeira que 
não poderá ultrapassar o montante máximo de 39.505,00€ 
(trinta e nove mil e quinhentos e cinco euros). 

 
 
- Autorizar a cessão a título precário e gratuito à 

Instituição Particular de Solidariedade Social denominada 
“Casa de São José – Centro Social e Paroquial do Carmo”, 
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do edifício escolar desativado denominado “Escola Básica 
e Pré-Escolar do Garachico”. 

 
 
- Adquirir, pela via do direito privado, pelo valor global 

de 12.920,00€ (doze mil, novecentos e vinte euros), quatro 
parcelas de terreno necessárias à obra de “Construção da 
Variante entre a Igreja de Água de Pena e os Cardais”. 

 
 
- Louvar publicamente as atletas da equipa do Madeira 

Andebol SAD, os técnicos, a SAD e a Associação de 
Andebol da Madeira, por conquistar a Supertaça 
2024/2025, no escalão de seniores femininos. 

 
 
- Autorizar a celebração de um contrato-programa com 

a Casa do Povo do Santo da Serra, tendo em vista 
comparticipar nos custos que esta incorreu com a 
organização da “Mostra da Sidra” realizada no ano de 2025, 
no valor de €15.000,00 (quinze mil euros);  

 
 
- Mandatar a Secretária Regional de Educação, Ciência 

e Tecnologia, para, em representação da Região Autónoma 
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da Madeira, participar na reunião da Assembleia Geral da 
“ARDITI - Agência Regional para o Desenvolvimento da 
Investigação, Tecnologia e Inovação”. 

 
 


